
CRIA DOIS CARGOS A SE 
REM PROVIDOS POR DEFICl
ENTES FtSICOS.

o Dr. Nelson Assad Ayub, Prefsito Munioipal d.
Agudos, Es t ado de são Paulo, no uso ds suas atribuições legais ,
faz saber que a Camara Municipal aprovou e êle sanciona a selluin
te leil

u-

4
SAD AYUB
nicipal

B. SORMANI
Judicial

com a execução desta le1 correrão
do orçamento vigente, 8uplement~

despesas
•proprias

Ee t a le1 entrará em vigor na data de 8~- .8S d1epos1ço88 em contrario.

PREFEITURA DO MU NIC/PIO DE AGUDOS

Prefeitura Muni oi pal ds Agudos 15 ds mai d 1.990.

R~SON A
Prefeito

ARTIGO 5a . As
conta das dotações

•ae neosssarl0.

ARTIGO 6a .
blicação, revogadas

por
das

C. G C 461 37444/ 0001·74

PRAÇA TIRADENTES, 650 • CAIX A POSTAL, 07,' C!nH1'l9-., t), ~
ESTADO DE SÃO PAULO f U«N";dI =

• ••LEI Na 2.167 DE 15 DE MAIO DE 1990

ARTIGO la . Ficam oriadoe doie cargos d. Eeoriturário,p~

drão de venoimento -X-, na Divisão de Ed~cação. Seção d. Cultura
e Turiamo, reservados a defioientes físioos que possam desempe 
nhar suas funções •

ARTIGO 2a . Oe oargos oriados por eeta Lei eerão preen -
chidos pelos dsficisntss físicos qus mslhor nota obtivsram no
Concurso Públioo, Dom prazo ds validade ainda não extinto .

ARTIGO 3~. Não havendo candidatoe nas condiçõss do arti
go anterior ou havendo vacância dOB cargos, 08 meSMOS serão pre
enohidos pelo chamamento daqueles melhores oolodadoB em Concurso
Públ i c o a ser realizado .

ARTIGO 4D. No ato da posas deverá o funoionário oompro
var, por atsstado médiCO. prssncher os requ~toe do Artigo la da
presente 1e1.
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